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INDICAÇÃO: 1958/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, a criação de 
uma equipe móvel destinada à atualização de 
cadastros nos bairros mais distantes de 
Maracanaú, com o objetivo de facilitar o acesso 
dos moradores aos serviços públicos, 
especialmente aqueles que dependem do 
Cadastro Único e de outros registros sociais.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a criação de 
uma equipe móvel destinada à atualização de cadastros nos bairros mais distantes de 
Maracanaú, com o objetivo de facilitar o acesso dos moradores aos serviços públicos, 
especialmente aqueles que dependem do Cadastro Único e de outros registros sociais. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/11/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A iniciativa visa atender famílias que enfrentam dificuldades de deslocamento até 
os postos de atendimento, garantindo maior inclusão, agilizando processos e ampliando 
a cobertura das políticas sociais no município. A implantação dessa equipe móvel 
contribuirá para assegurar que nenhum cidadão seja privado de direitos por falta de 
atualização cadastral, fortalecendo a eficiência da gestão pública e promovendo maior 
justiça.
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